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Prefeitura 9rtunieipa( áe 9/{áreeha{~fl(oriano 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI MUNICJ.PAL NR 239 DE 25 D~: FEVERElRO DE 1997 
======~======~======~===~=========a=========== 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGO 

DE PROVI MENTO EM COMTSSÃO PARA 

O IPASMAF: 

O PRF.FF.T'T'O MUNICIPAL DE MARECHAL. l'LOHJ ANO . 

~STAUO UO ESPTRT'T'O SANTO. 

Faz sabe r· que a Câmara MurdcJl)Ul <>pcovou e 

ele u a11c1ona a !;egu1nte l..el : 

Art: l V F1cu Ct'Jot.lO o L~<::.rgo t!orn1;;sionado 

O!.: A::;:;i~tente Técnico. re f. CC-4 , com 02 ( o.Ju<1:;} vagu::; . t.leuignados 

ao Tn:;ti tu to de Pr·evidênc1 a e Assistêncj a dos Se r·vidor·es do 

Município <le Marechal F'lor·iano. 

A 

Os o nus úeco tTe11 te~ d"' p r·e:;en ce 

au tot•] zação ue cont t·atução <los r·efen.dos oervidoc·es . -corre rao 

~r nj e a e e xc lusi vamente po 1· co11 ta <la Dotação Or-çarnen tá ri a do 

T11sti tuto de Pt·ev.iuêncj a e Assi.stência dos Sei·viuor·es do Mun ic:Í.

pio de Marechal Flot•iano - LPASMAF. 

Art: 
t.le sua publicação, 

t..le 1997. 

Art. 
con t. c·án.o. 

3° Esta Lei e r1 t: r·a em vigor na rJata 
' retroagindo seus efej tos a 1 g rJe fevereiro 

Revogrun- se ..lS em 

Regj si:r·c-::;e , Publique - se e eumpi·..i - se . 
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